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A Prefeitura criou diversos programas para oferecer 
serviços e proporcionar melhor qualidade de vida à população

UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2018 • R$ 3,38

CÂMARA MUNICIPAL
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Cartório de Registro Civil................................................................ 3426-5498
Cemitério Municipal.......................................................................... 3427-7805
Centro de Pesquisas......................................................................... 3427-6704
Correios.........................................................................3422-5353/ 3426-5801
Fórum................................................................................................... 3422-1215
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Juizado da Infância e da Juventude.............................................. 3422-1215
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Ministério do Trabalho..................................................................... 3422-6098
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Procon................................................................................................. 3427-4339
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Regional Belas Artes/Garagem ...................................................... 3422-6066
Regional Gaivota............................................................................... 3429-4004
Regional Suarão............................................................3422-1115/3427-7636
Sabesp................................................................................................. 3426-4044
Trânsito............................................................................................................. 156
Vara do Trabalho............................................................................... 3426-5769
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ITANHAÉM PREV
Previdência dos Ser vidores
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CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal......................................................................... 3426-1477
Casa da Música................................................................................... 3427-1052
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM)........ 3427-8327
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo.................................. 3427-7981
Museu Conceição de Itanhaém....................................................... 3426-3682
PIT Boca da Barra.............................................................................. 3427-4409
PIT Praia do Sonho............................................................................ 3426-4918
Terminal Rodoviário.......................................................................... 3421-1800
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Abertas as 
inscrições para 
as Oficinas de 
Danças Urbanas

Pensar na dança como um instrumento de 
interação social e a promoção de atitudes de 
valorização e respeito à diversidade. Estas são 
características presentes nas Oficinas de Danças Ur-
banas que estão com inscrições abertas até 3 de setembro 
para aulas realizadas em parceria com o Instituto de Apoio 
à Cultura, à Língua e à Literatura, o  POIESIS. As matrículas 
acontecem de segunda a sexta, das 9 às 12 e das 13 às 16 
horas, no Complexo Educacional Harry Forssell, localizado 
na Avenida Rui Barbosa, s/nº, Centro.

As vagas são limitadas, 30 ao total. Para garantir a parti-
cipação nas oficinas, o interessado precisará ser maior de 16 
anos e estar munido com o RG (original). As aulas iniciam 
em 4 de setembro e seguirão até 27 de novembro, às 
terças-feiras, das 18 às 20 horas, no mesmo local da 
inscrição. Serão realizados cinco encontros, com 
duas horas e meia de duração.

As atividades serão ministradas pelo ar-
tista e educador André Oliveira, pós-graduado 
em Dança e Consciência Corporal, pelas Faculdades Unidas 
Metropolitanas (FMU), em São Paulo. Em 2015, ele cursou a 

Metodologia Laban, em Ribeirão Preto, e foi integrante da Com-
panhia de Dança de Rua de Ribeirão Preto. Ministrou 

oficinas de dança em cidades como Guaíra, 
Sertãozinho, Santa Rita do 

Passa Quatro, Barrinha e Santos. Atualmente, é orientador de 
danças urbanas do Projeto Kabuki/Acquarp desde 2010.

A POIESIS é uma organização não governamental que 
recebeu, em 2008, a qualificação de Organização Social (OS), 
habilitando-se para ser executora de políticas públicas na 
área cultural.

COMPLEXO EDUCACIONAL    As vagas são 
limitadas, 30 ao total. As aulas iniciam em 4 de 
setembro e seguirão até 27 de novembro

CAMP abre processo seletivo 
para jovens aprendizes

Jovens matriculados no primeiro ano do 
Ensino Médio, nascidos em 2003 ou 2004, te-
rão a chance de iniciar no mercado de trabalho 
por meio do Círculo de Amigos dos Menores 
Patrulheiros (CAMP) de Itanhaém. As inscri-
ções para o processo seletivo estarão abertas 
de 3 a 6 de setembro, e o curso de aperfeiçoa-
mento disponibilizará 50 vagas ao total, sendo 
25 reservadas para adolescentes de famílias 
cadastradas no programa Bolsa Família.

Durante este período, os interessados 
devem comparecer à sede do CAMP, situada 
na Rua Zeferino Soares, 13, no bairro do Cen-
tro, 3º andar, das 8 às 11 horas ou das 13 às 
17 horas. É necessário que o candidato esteja 
portando apenas documento de identificação 
com foto (RG), com exceção dos integrantes 
do Bolsa Família, que também devem levar um 

comprovante de participação do programa.
A inscrição é gratuita, mas o candidato deve 

morar em Itanhaém, ter de 14 anos e seis meses 
a 15 anos e seis meses e estudar no período 
noturno em escola pública, pois caso aprovação, 
será necessário comprovar escolaridade, levan-
do declaração de matrícula no 1º ano do Ensino 
Médio. Horário e sala de prova do candidato 
serão divulgados no ato da inscrição.

A prova terá 30 questões e seu conte-
údo será língua portuguesa, matemática e 
atualidades para o Ensino Fundamental (do 
6º ao 9º ano). O exame acontecerá no dia 
16 (domingo), na EM Eugenia Pitta Rangel 
Veloso, localizada na Avenida José Batista de 
Campos, 1.320, no bairro Cidade Anchieta. O 
resultado do processo seletivo sairá no dia 25 
ou 26 de setembro.

OPORTUNIDADE    Interessados devem comparecer à sede do CAMP,  na Rua Zeferino Soares, 13, Centro, 3º andar, das 8 às 11 horas ou das 13 às 17 horas

A inscrição é gratuita, mas o candidato deve morar em Itanhaém, ter de 14 anos e seis meses 
a 15 anos e seis meses e estudar no período noturno em escola pública
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ganha bolsa de estudos

É na ponta dos pés que o corpo de baile das Oficinas Culturais 
da Prefeitura de Itanhaém passa grande parte do tempo, ensaiando 
e treinando incansavelmente suas habilidades para fazer bonito nas 
competições. Exemplo disso é que no último dia 19 de agosto as bai-
larinas estiveram na 3ª edição do Aplausos Festival de Dança, em São 
Paulo. Na categoria juvenil, com a coreografia ‘Valsa das Flores’, elas 
conquistaram o primeiro lugar no concurso disputado com todo o país.

Além da premiação em conjunto, a bailarina Sthephanie Szabo, 
de 13 anos, fez duas apresentações com os solos ‘Princesa Florine’ e 
‘Basta um Pequeno Gesto’, que renderam a estudante uma vaga no 
Summer Brasil 2019, uma bolsa de estudos da Companhia de Ballet do 
Rio de Janeiro. O programa é um curso de verão criado pela diretora 
e coreógrafa Alice Arja a fim de preparar os alunos da América do Sul 
para o South American Program do Miami City Ballet School e outras 
instituições.

“É uma oportunidade única. Eu não esperava receber o convite para 
ir ao Rio de Janeiro e fiquei muito feliz com o resultado”, diz Sthepha-
nie, aluna da Escola Municipal Bernardino de Souza Pereira. “Fiquei 
orgulhosa de mim mesma”. Ela termina a frase com uma orientação: 
“nunca desista dos seus sonhos, um dia ele será realizado”.

A coordenadora da Oficina Cultural de Dança está animada com o 
convite feito a uma de suas alunas. Não é a primeira vez que Itanhaém 
se destaca em competições e consegue vagas em cursos dentro e fora 
do país. Exemplo disso é que no ano retrasado a professora esteve em 
Miami, na Flórida. No próximo fim de semana, ela estará em Campos 
do Jordão participando da banca de jurados do XXI New Fest Dance. 
“É uma alegria saber que o nosso trabalho alcança outros territórios. 
Estou muito contente com o convite e representarei a Cidade em 
mais um festival, só que agora como jurada”. Sobre as apresentações, 
Lenisa é categórica: “Cada apresentação para nós é como se fosse a 
primeira, é a mesma sensação, o mesmo desempenho, seja ele qual 
for o festival. Nós podemos dançar na praça ou em um grande teatro, 
porém a nossa dedicação é a mesma. Este resultado mostra que esta-
mos no caminho certo”.

NA PONTA DOS PÉS    Na categoria juvenil, com a 
coreografia ‘Valsa das Flores’, bailarinas conquistaram o 
primeiro lugar no concurso disputado com todo o país

Itanhaém conquista 
primeiro lugar em concurso; 

Bailarina

O primeiro lugar foi 
conquistado na 3ª 
edição do Aplausos 
Festival de Dança, 
em São Paulo
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Novo plano de mobilidade 
urbana pode fazer 
Itanhaém avançar mais

Planos de uso da linha férrea que cruzam as cidades 
que compõem o Litoral Sul à região central da Baixada 
Santista para o transporte de massa são debatidos, como 
a desativação do Trem Intrametropolitano (TIM), no fim 
da década de 1990, mas as propostas não foram viáveis 
pelo custo do projeto e da posse para o empreendimento. 
Entretanto, nos últimos meses, tem-se discutido a expan-
são do modal VLT, Veículo Leve sobre Trilhos, na antiga 
malha que seria outra opção ao invés do transporte público 
rodoviário, que, com certas dificuldades, atende a grande 
demanda de viagens intermunicipais devido à quantidade 
populacional.

A atual concessionária realizou uma pesquisa que iden-
tifica inviabilidades técnicas, econômicas e ambientais para 
reativar o ramal para o transporte de carga aos moldes 
do atual contrato, e colocou-se à disposição para auxiliar 
nos estudos técnicos e na viabilização da melhor solução 
escolhida, uma vez que propõe devolver o trecho de 213 
quilômetros ao Governo Federal e criar um fundo com-
pensatório de cerca de R$ 200 milhões para os Municípios.

Alguns encontros já aconteceram entre prefeitos 
das cidades, parlamentares e representantes da atual 
concessionária do trecho onde passa a linha férrea, a 
Rumo Logística, para discutir o assunto, e novas outras 
reuniões definirão o melhor formato de uso do espaço. 
Técnicos de cada uma das cidades estudam os locais de 
utilização da área.

O estado de São Paulo possui a malha ferroviária mais 
avançada do país, entretanto, necessita de investimentos, 
principalmente no que tange à revitalização. A consequ-
ência da situação atual da linha é a dificuldade no desen-
volvimento regional pela falta de mobilidade urbana, por 
isso o plano é reativá-la nas modalidades de transporte 
público e turismo até o Vale do Ribeira.

DESENVOLVIMENTO    Projeto é a 
reativação do ramal férreo, que abre janela de 
oportunidade de utilização dos trilhos para a 
mobilidade urbana e atrativos turísticos

ITANHAÉM – A Cidade está 
comprometida em colaborar no 
projeto, e um dos primeiros pas-
sos é o estudo da vocação local. 
Com a reativação do ramal férreo, 
abre-se janela de oportunidade 
de utilização dos trilhos para a 
mobilidade urbana e atrativos 
turísticos por toda a extensão da 
linha que cruza por todo o Municí-
pio, inclusive, próximo a pontos de 
valores culturais e turísticos, como 
o Centro Histórico e a Boca da Bar-
ra. A acessibilidade aos extremos 
e entre bairros e Centro também 
será facilitada, além do fato de que 
maior comodidade no transporte 
intermunicipal estará sendo pro-
porcionado aos munícipes.

O estado de São Paulo possui a malha ferroviária mais avançada do país, entretanto, necessita de 
investimentos, principalmente no que tange à revitalização

Prefeitura realiza 
manutenção 
da Passarela de 
Anchieta

Um dos pontos turísticos mais visitados de Itanhaém, a Cama de 
Anchieta, recebeu serviços de reparos que incluíram a troca de madei-
ras danificadas dos pisos e dos corrimões e aplicação de verniz. Além 
disso, foi feita a limpeza de seu entorno.

As obras foram realizadas no último fim de semana, já prevendo 
o grande fluxo de pessoas por conta do feriado prolongado de 7 de 
setembro, Dia da Independência do Brasil, que será uma sexta-feira.

A Cama de Anchieta fica na Praia das Conchas, localizada entre as 
praias dos Sonhos e Cibratel, possui uma passarela com 220 metros 
de comprimento por 1,60 de largura que serve de acesso aos turistas 
até o local onde o santo repousava quando passava pelo município. 
Próximo também ao ponto turístico encontra-se a Gruta Nossa Senhora 
de Lourdes.

TURISMO    Local é um dos pontos mais visitados pelos 
turistas, e deverá ter fluxo maior por conta do feriado 
prolongado do Dia da Independência do Brasil

Os serviços de reparos que incluíram a troca de madeiras 
danificadas dos pisos e dos corrimões e aplicação de verniz
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Não deixe de vacinar seu pet 
contra a raiva; última oportunidade 
neste final de semana

No próximo sábado (1º) e domingo (2), a Prefeitura de 
Itanhaém encerra a campanha de vacinação antirrábica 
para cães e gatos. A meta nesta edição é imunizar 80% 
dos animais, que é equivalente a 22.921. A doença é letal 
e transmitida para humanos, cuja contaminação corre por 
mordidas e arranhões. Os locais de imunização estarão 
espalhados por diversos bairros da Cidade, conforme 
cronograma abaixo.

A aplicação da dose é em animais com mais de quatro 
meses de vida. Não é recomendada a imunização aos feli-
nos e caninos que estiverem debilitados, em uso de anti-

bióticos e, no caso de fêmeas, prenhas. Os cães 
devem ser levados a um dos pontos de vacinação 
de coleira e focinheira, em caso de animais bravos. Já 
os gatos devem estar em caixa de transporte para evitar 
acidentes ou fugas.

No ato da vacina é importante que o responsável 
possua em mãos a caderneta de vacinação do bicho de 
estimação. A raiva é uma doença viral que compromete 
o sistema nervoso central e altera a coordenação motora 
do animal, causando dilatação das pupilas e contrações 
musculares e faciais.

PREVENÇÃO 
  A imunização 

acontecerá em diversos 
pontos da cidade

Dia 02/09
BELAS ARTES	
Praça dos Aposentados
Das 8 às 17 horas	Rua 
Harry Forssell, s/nº

CIBRATEL I
Socibra I
Das 8 às 17 horas	
Praça Pierre Legrand, s/nº

JARDIM SÃO FERNANDO	
EM. Maria Conceição Luz
Das 8 às 17 horas	
Av. Chile, s/nº

CIBRATEL II	
EM. Maria da Penha
Das 8 às 17 horas	
Av. Sorocabana, s/nº

JARDIM GRANDESP	
Material de Construção
Dona Lurdes
Das 8 às 17 horas	
Av. Pedro Walmore de 
Araujo, 1.271

JARDIM REGINA	
Pet Shop Yellow Point 
Das 8 às 17 horas	
Av. Julinha, 485/495

GAIVOTA	
USF Gaivota
Das 8 às 17 horas	
Av. Flacides Ferreira, 500

GAIVOTA/ MORRO	
EM. Walter Arduine
Das 8 às 17 horas	
Av. Flacides 
Ferreira, 1.450

Dia 01/09
GUAPIRANGA	
Associação dos 
Moradores 
Das 8 às 17 horas	
Praça Guapiranga

BOPIRANGA	
EM. Filomena Apelian
Das 8 às 17 horas	
Rua Existente, 31

PARQUE REAL/CORONEL	
Betos Bar
Das 8 às 17 horas	
Rua do Franco, 165

JARDIM CORONEL	
Mercearia Equitação
Das 8 às 12h30	
Av. Conceição de 
Itanhaém, 2.686
Bar do Vasco
Das 13 às 17 horas	
Av. Coronel Seckler, 284

JARDIM TANISE	
EM. Profª Diva do Carmo 
Alves de Lima
Das 8 às 17 horas	
Rua Manoel Avelino 
dos Santos, s/nº

IEMANJA
Mini Mercado Samanno
Das 8 às 17 horas	
Rua Jupira, 82

IEDA/CORUMBA
EM. Bernardino
Das 8 às 17 horas	
Rua Iguaçu, s/nº

JARDIM SABAÚNA
EM. Maria Cristina
Das 8 às 17 horas	
Rua José Augusto 
Rodrigues, 30 
Pq. Novaro
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60Prefeitura 
facilita negociação 
de dívida em até

Para facilitar o pagamento de dívidas com o Município, 
a Prefeitura está parcelando, em até 60 meses, com mensa-
lidades mínimas de R$ 50,70, os débitos vencidos dos anos 
anteriores. Para regularizar a situação, o contribuinte deve 
comparecer ao departamento de Dívida Ativa, no Paço Muni-
cipal, na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro, de segunda 
a sexta-feira, das 9 às 16 horas, ou ligar para o telefone (13) 
3513-0920.

Desta vez, o contribuinte poderá reparcelar as pendências 
sem precisar ter pagado o mínimo de 30% do total do débito 
correspondente ao parcelamento anterior. A Lei nº 4.257 
permite que essa facilidade seja efetuada até o dia 28 de de-
zembro. Após, somente terá direito a negociação quem tiver 

meses

DÍVIDA ATIVA    Agora, mesmo os 
parcelamentos não cumpridos em acordos 
anteriores podem ser renegociados; 
basta ligar para (13) 3513-0920 e esclarecer 
suas dúvidas

quitado 30% do débito. Mas atenção: o acordo deixa de existir 
caso não sejam pagas três parcelas, daí inicia o ajuizamento, 
cuja ação acarreta o acréscimo da dívida com custos judiciais 
e penhora on-line.

Para negociação, o proprietário ou compromissário deverá 

estar munido de RG e CPF. Já terceiros deverão apresentar 
procuração pública ou simples específica para parcelamento 
do imposto, com firma reconhecida. Nesse caso, a primeira 
parcela deverá ser paga no ato da renegociação do débito, 
juntamente com as custas judiciais, caso haja alguma. Não 
havendo renegociação ocorrerá o cancelamento do acordo.

Aos sábados, das 9 às 15 horas, é possível negociar pelo 
telefone (13) 3513-0920, serviço vinculado à Procuradoria Geral 
do Município, que também funciona de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 20 horas. Vale lembrar que a inscrição na Dívida Ativa 
se dá pelo atraso nos pagamentos de IPTU, ISS, Programa de 
Contribuição de Melhorias (PCM), taxas de obras, multas de 
receitas, entre outros.

Atendimento por telefone é feito 
de segunda a sexta-feira, 

das 8 às 20 horas, e aos sábados, 
das 9 às 15 horas
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Acordo é feito com Instituto Gremar para 
promover ações ambientais no Município

Aprenda deliciosas receitas nos 
cursos do Polo Regional da Padaria 
Artesanal; inscrições abertas

Você gosta de cozinhar? Que tal aprender a preparar 
torta, pão de mel tradicional e fit, cookie gourmet e paneto-
ne integral e trufado? Além de sair pronta para também dar 
aulas e receber uma renda extra? A oportunidade de obter 
e depois repassar este conhecimento está no Polo Regional 
da Padaria Artesanal do Fundo Social de Solidariedade de 
Itanhaém. Isso porque desde a última segunda-feira (20) 
estão abertas as inscrições para as aulas que também 

OPORTUNIDADE    Fundo Social de 
Solidariedade disponibiliza 15 vagas por turnoPara realizar 

a inscrição, 
totalmente 
gratuita, basta 
comparecer 
munido de 
cópias do 
RG, CPF e 
comprovante 
de residência

Na manhã do último dia 17, a Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente e o Instituto Gremar assinaram um termo de cooperação 
técnica. O acordo firmado foi em prol de projetos e futuras ações 
ambientais no Município. Dentre as atuações que serão realizadas, 
estão inclusas as atividades de educação ambiental. A reunião ocorreu 
na Prefeitura de Itanhaém.

Os projetos que serão realizados futuramente complementarão 
as diversas atividades ambientais já promovidas no Município, como 
a palestra de educação ambiental realizada em junho deste ano no 
Centro Tecnológico de Educação Cultura e Esportes (CMTECE). Na 
palestra, alunos do 4º ano do Ensino Fundamental aprenderam quais 
são os estados da água e a importância de economizá-la no dia a dia.

O Instituto Gremar é uma organização não governamental fun-
dada em 2004, no Guarujá, e promove ações para cuidar dos animais 
marinhos e da costa. Além da sede no Guarujá, o Gremar também tem 
uma base de monitoramento no canal de Bertioga, inaugurado em 
2013. Em 2016, uma nova Base de Reabilitação se instalou na Praia 
dos Pescadores, em Itanhaém, hoje transferida em frente à Nova Orla.

MEIO AMBIENTE    Esta ação compete com atos propostos pelo Programa Município Verde Azul (PMVA)

O acordo firmado foi em prol 
de projetos e futuras ações 
ambientais no Município
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formam professores.
O curso é dividido em quatro workshops: pão de mel 

(tradicional e fit), cookie gourmet, panetone (integral e 
trufado) e torta, cada um com a duração de oito horas. As 
aulas começarão no dia 3 de setembro (segunda-feira), e 
em cada semana será ministrado um módulo, que possui 
15 vagas, onde os interessados podem participar de um ou 
todos eles. As aulas acontecerão às segundas e quartas-
-feiras, das 8 às 12 horas, na sede do Fundo Social, situada 
na Rua Cunha Moreira, 61, no Centro.

Interessou-se? Para realizar a inscrição, totalmente 
gratuita, basta comparecer ao Fundo Social munido de 
cópias do RG, CPF e comprovante de residência. Lembre-
-se que há apenas 15 vagas por módulo, e que caso queira 
participar de todos os cursos, é necessário preencher as 
quatro inscrições. 

Mais informações, entrar em contato 
pelo telefone (13) 3427-5068.
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Farmácia Solidária 
recebe doações e 
facilita acesso a 
medicamentos

Doar é um ato voluntário, singular e caridoso. Se você pos-
sui algum medicamento que não utiliza mais ou precisa realizar 
o descarte do mesmo, a Farmácia Solidária do Município recebe 
doações e tem como objetivo aumentar o acesso da população 
a medicamentos diversos, proporcionando qualidade de vida e 
o uso racional dos remédios. Além de ajudar diversas pessoas, 
o descarte correto auxilia na preservação do meio ambiente.

Os medicamentos são fornecidos gratuitamente para a 
população mediante apresentação de receita médica válida 
e documento de identificação, bem como são fornecidos de 
acordo com a disponibilidade do estoque, que está sujeita a 
alterações.

Para doar, os interessados podem ir até a Farmácia Solidária 
que fica no Centro de Atendimento ao Cidadão, na Avenida 
Harry Forssell, 1.505, Jardim Sabaúna, das 7h30 às 12 e das 13 
às 16 horas, ou levar o medicamento em qualquer Unidade de 
Saúde da Família (USF). Os remédios podem estar em qualquer 
estado, pois antes de colocá-los à disposição, o fármaco passa 
por uma avaliação para ser disponibilizado. Mais informações 
3421-1807.

CONTRIBUIÇÃO    Interessados em doar podem 
ir até o local ou levar os remédios em qualquer 
Unidade de Saúde da Família (USF)

Os medicamentos 
podem ser doados para 

repasse ou descarte 
correto

Não deixe de vacinar: Última 
semana da campanha contra 
sarampo e poliomielite

Ainda dá tempo de levar as crianças para vacinar. A cam-
panha de vacinação contra sarampo e poliomielite vai até 
sexta-feira (31), nas Unidades de Saúde da Família (USFs) que 
funcionam de segunda a sexta, das 8 ás 16 horas. A vacina é 
aplicada gratuitamente, mas o responsável não pode esquecer-
-se de levar a caderneta de vacinação da criança. No Município 
a meta é vacinar 5.242 crianças.

Conforme orientação do Ministério da Saúde, crianças de 
1 a 4 anos e 11 meses devem tomar a vacina. Desde o início da 
campanha foram imunizadas 3.814 crianças contra poliomie-
lite, representando 72,76% da meta, e 3.845 contra sarampo 
(73,35%).  Faltam 1.428 doses a serem aplicadas contra pólio 
e 1.397 de sarampo.

O sarampo é uma doença infecciosa aguda, de natureza 
viral, grave, transmitida pela fala, tosse e espirro, e extrema-
mente contagiosa, mas que pode ser prevenida pela vacina. 

Já a poliomielite, mais conhecida como paralisia infantil, se 
contraída, pode causar sequelas permanentes, insuficiência 
respiratória e, em alguns casos, levar à morte.

As vacinas aplicadas serão a tríplice viral, que além do sa-
rampo previne rubéola e caxumba, e contra a poliomielite. Além 
das crianças, adultos também poderão atualizar a carteira de 
vacina e se prevenir contra o sarampo. A imunização também 
acontece nas creches e escolas municipais, durante o período 
da campanha uma equipe da Vigilância epidemiológica está 
vacinando nestes locais.

PREVENÇÃO     Desde o início da campanha 
foram imunizadas 3.814 crianças contra 
poliomielite e 3.845 contra sarampo

Crianças de 1 a 4 anos e 11 meses devem tomar a vacina, conforme orientação do Ministério da Saúde



10 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

22 A 28 DE AGOSTO DE 2018 | ANO 15 | Nº 499EXECUTIVO
AT O S  D O  P O D E R[ [

LEI

LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 22 DE AGOSTO DE 2018
“Altera a Lei Complementar nº 156, de 10 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a criação da 
Corregedoria Geral e da Ouvidoria da Guarda Municipal de Itanhaém,  na Secretaria de Trânsito e 
Segurança Municipal.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 
Art. 1º - Os arts. 2º e 11 da Lei Complementar nº 156, de 10 de dezembro de 2014, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal e o Corregedor Adjunto serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal, em comissão, dentre servidores integrantes da carreira de Guarda Civil 
Municipal, por indicação do Secretário de Trânsito e Segurança Municipal, para mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução.
§ 1º - Não poderão exercer os cargos de Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal e de Corregedor 
Adjunto os servidores:
I - que ainda estejam em estágio probatório; ou
II - que tenham sofrido sanção disciplinar nos últimos 3 (três) anos.
§ 2º - O Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal e o Corregedor Adjunto poderão ser destituídos 
do mandato pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, em caso de abuso 
de poder, conduta incompatível ou grave omissão dos deveres do cargo, por proposta de iniciativa 
do Secretário de Trânsito e Segurança Municipal, assegurada ampla defesa.
§ 3º - A proposta de destituição do Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal e/ou do Corregedor 
Adjunto será feita por escrito e motivadamente pelo Secretário de Trânsito e Segurança Municipal 
ao Prefeito, observando-se, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos artigos 134 a 
159 da Lei nº 3.055, de 5 de janeiro de 2004.
§ 4º - O relatório da Comissão Processante que concluir pela destituição do Corregedor Geral da 
Guarda Civil Municipal e/ou do Corregedor Adjunto será submetido pelo Prefeito à deliberação da 
Câmara Municipal, que poderá:
I - aprovar a proposta de destituição do Corregedor Geral e/ou do Corregedor Adjunto pelo voto 
secreto da maioria absoluta dos seus membros;
II - determinar o seu arquivamento.
§ 5º - Com a aprovação da proposta, o Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal e/ou o Corregedor 
Adjunto será destituído do cargo por ato do Prefeito.” (NR)
“Art. 11 - O Ouvidor da Guarda Civil Municipal será nomeado pelo Prefeito Municipal, em comissão, 
dentre servidores ocupantes de cargo efetivo portadores de diploma de nível superior compatível 
com as atividades a serem desempenhadas, que não registrem punição de natureza disciplinar nos 
últimos 3 (três) anos.
§ 1º - O cargo de Ouvidor Geral da Guarda Civil Municipal não poderá ser exercido por servidor 
integrante da carreira de Guarda Civil Municipal.
§ 2º - O mandato do Ouvidor da Guarda Civil Municipal será de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução.” (NR)
Art. 2º - A Lei Complementar nº 156, de 10 de dezembro de 2014, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 4º-A:
“Art. 4º-A - São atribuições do Corregedor Adjunto:
I - auxiliar o Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal no desempenho de suas atribuições;
II - substituir o Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal em seus afastamentos e impedimentos 
legais;
III - acompanhar o Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal nas visitas de inspeção e correições 
nas unidades, bases ou postos de serviços da Guarda Civil Municipal;
IV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Corregedor Geral da Guarda Civil 
Municipal.”
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 22 de agosto de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.275/2018. 
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de agosto de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 3.645, DE 21 DE AGOSTO DE 2018
“Altera o Decreto nº 3.639, de 10 de agosto de 2018, que designa os membros do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições 

que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 2.679, de 12 de julho de 
2001, alterado pelas Leis nºs 3.900, de 12 de fevereiro de 2014 e 4.073, de 22 de março de 2016,
DECRETA:
Art. 1º - As alíneas “e” e “h” do inciso I e o item 2 da alínea “g” do inciso II do artigo 1º do Decreto nº 
3.639, de 10 de agosto de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art 1º - ..........................................................
I - ....................................................................
..........................................................................
e) representante da Secretaria de Educação Cultura e Esportes: 
titular: Adriana de Pinho Sitta
suplente: Arnaldo Marques Carreira Filho;
..........................................................................
h) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
titular: Paulo Roberto Pantel
suplente: Reginaldo Aparecido Pereira dos Santos;
..........................................................................
II - ....................................................................
..........................................................................
g) representantes de associações de moradores, instituições de ensino ou outras organizações não 
governamentais com sede no Município: 
..........................................................................
2. Associação Ecológica de Corredores de Itanhaém - Ecorrita:
titular: Anderson Carlos dos Santos
suplente: Elizabete Cury Bechir Watanabe;
...............................................................” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 21 de agosto de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 21 de agosto de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.648, DE 27 DE AGOSTO DE 2018
“Prorroga o prazo para formalização do pedido de renovação de licença para o exercício do comércio 
ambulante para o ano de 2019.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições 
que a lei lhe confere,  
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 30 de setembro de 2018 o prazo para formalização do pedido 
de renovação de licença para o exercício do comércio ambulante para o ano de 2019, observadas 
as disposições do Decreto nº 2.520, de 24 de agosto de 2007, alterado pelo Decreto nº 2.703, de 
22 de junho de 2013.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de agosto de 2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 27 de agosto de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 12/09/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Auxiliar de Enfermagem.

NOME CLASSIFICAÇÃO
ROBSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 87

ISAIAS MOREIRA NERI KLEIN 88

VANESSA MACIEL ROSA 89

NADIA REGIANE ALEXANDRE DA SILVA 90

EMANUELI BATISTA BACANELI 91

VANESSA MELO GOMES PEREIRA 92

ZILMAR PEREIRA RAMOS 93

ANDRE LUIS HENRQUE BERNARDO DA SILVA 94

CLAUDIO ROBERTO DA COSTA GIL 95

SANDRA NEVES 96

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 28 de agosto do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
         
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 12/09/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Enfermeiro.

NOME CLASSIFICAÇÃO
EMERSON BENTO DA SILVA 24
REGIANE MOMI TEIXEIRA MUNIZ 25
BRUNO FERNANDES LEITE 26
DENISE MARQUES LOMENZO BUONO 27
CAMILA BRITO MARTINS PEDRA 28

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 28 de Agosto do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
DIA 12/09/2018 Edital nº. 01/2014, para posse ao cargo de Técnico de Gesso.

NOME CLASSIFICAÇÃO
EDVALDO SILVA PESSOA 12
LAUDICEIA SANTIAGO RODRIGUES 13
WILLIAM CARNEIRO PEREIRA DE SOUZA 14

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
das 13:00 ás 16:00 horas, para ciência da convocação discriminada no capítulo XIV DA NOMEAÇÃO 
conforme Edital nº 01/2014.
Caso contrário, perderão o direito a nomeação.
Itanhaém, 28 de agosto do ano 2018.
Wilson Carlos do Nascimento
Secretário de Administração

PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 5167/1/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Julcimara de Oliveira
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação do Departamento Vigilância a Saúde, sito a Rua 
José Mendes de Araújo nº 17, Vila São Paulo, neste Município´.
Valor Global: R$ 45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
Prazo: 12(doze) meses, iniciando em 17/06/2018.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Processo de Locação nº 5167/1/2018
Dispensa de Licitação
Ante manifestação da Procuradoria Juridica ratifico dispensa de licitação para a locação de imóvel  
situado a Rua José Mendes de Araújo nº 17, Vila São Paulo, neste Município, com fundamento no 
artigo 24 X da Lei Federal nº 8666/93.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

COMUNICADO Nº 129/2018 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, em conformidade 
com o Decreto nº. 2.715, de 11 de agosto de 2009, faz saber aos integrantes das classes de docentes 
do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, de que trata o artigo 43 da Lei Municipal nº 3.402, 
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de 1º de fevereiro de 2008, que o Concurso de Remoção, de docentes, a pedido, por permuta e ex 
officio, para o ano letivo de 2019, obedecerá ao seguinte cronograma:

DATA HORÁRIO LOCAL AÇÃO

21 e 
22/08/2018

- Unidades Escolares Levantamento de vagas.

23/08/2018
08h às 11h
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Entrega do levantamento de vagas.

24/08/2018
08h às 11h
14h às 16h

Unidade Escolar
(Sede)

Inscrição para retorno dos candidatos 
removidos ex officio.

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Inscrição por permuta.

27/08/2018 10h
Supervisão de Ensino 

(CMTECE)
Atribuição para os candidatos 
removidos ex officio.

28/08/2018
08h às 11h
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Ciência do despacho da inscrição por 
permuta.

29/08/2018 - CMTECE                             
Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos docentes 
inscritos para remoção por permuta.

03 e 
04/09/2018

-
CMTECE e Unidades 

Escolares                             
Publicação das vagas.

05 e 
06/09/2018

08h às 11h       
14h às 16h

Unidade Escolar               
(Sede)

Inscrição e indicação das escolas pelos 
candidatos interessados na remoção 
a pedido. (Os candidatos deverão 
apresentar documento com o tempo 
de serviço e títulos).

10/09/2018 08h às 11h CMTECE                             Entrega das inscrições.

14/09/2018 -
CMTECE e Unidades 

Escolares                             
Publicação da Classificação.

17/09/2018
08h às 11h       
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Interposição de recursos.

19/09/2018 -
CMTECE e Unidades 

Escolares                             
Publicação da Classificação após 
recursos.

24/09/2018 - CMTECE

Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos docentes 
inscritos no concurso de remoção a 
pedido: Professor de Educação Básica 
I, Professor de Educação Básica II, 
Professor de Educação Básica III, 
Professor de Educação Especial, 
Professor de Educação de Jovens e 
Adultos, Professor Substituto I e II e 
Professor de Creche.

COMUNICADO Nº 130/2018 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, em conformidade 
com o Decreto nº. 3.242, de 01 de setembro de 2014, faz saber aos titulares de cargos de Diretor 
de Escola do Quadro do Magistério Público Municipal, de que trata o artigo 43 da Lei Municipal nº 
3.402, de 1º de fevereiro de 2008, que o Concurso de Remoção, de titulares de cargos de Diretor 
de Escola, a pedido e por permuta, para o ano letivo de 2019, obedecerá ao seguinte cronograma:

DATA HORÁRIO LOCAL AÇÃO
21 e 

22/08/2018
- Unidades Escolares Levantamento de vagas.

23/08/2018
08h às 11h
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Entrega do levantamento de vagas.

24/08/2018
08h às 11h 
14h às 16h

Unidade Escolar
(Sede)

Inscrição para retorno dos candidatos 
removidos ex officio.

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Inscrição por permuta.

27/08/2018 10h
Supervisão de Ensino 

(CMTECE)
Atribuição para os candidatos 
removidos ex officio.

28/08/2018
08h às 11h
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Ciência do despacho da 
inscrição por permuta.

29/08/2018 - CMTECE
Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos diretore 
inscritos para remoção por permuta.

03 e 
04/09/2018

-
CMTECE e Unidades 

Escolares              
Publicação das vagas.

05 e 
06/09/2018

08h às 11h       
14h às 16h

Unidade Escolar               
(Sede)

Inscrição e indicação das escolas pelos 
candidatos interessados na remoção 
a pedido. (Os candidatos deverão 
apresentar documento com o tempo 
de serviço e títulos).

10/09/2018 08h às 11h CMTECE Entrega das inscrições.

14/09/2018 -
CMTECE e Unidades 

Escolares         
Publicação da Classificação.

17/09/2018
08h às 11h       
14h às 16h

Supervisão de Ensino 
(CMTECE)

Interposição de recursos.

19/09/2018 -
CMTECE e Unidades 

Escolares                             
Publicação da Classificação após 
recursos.

24/09/2018 - CMTECE

Divulgação do resultado final da 
atribuição de vagas aos diretores 
inscritos no concurso de remoção a 
pedido: Professor de Educação Básica 
I, Professor de Educação Básica II, 
Professor de Educação Básica III, 
Professor de Educação Especial, 
Professor de Educação de Jovens e 
Adultos, Professor Substituto I e II e 
Professor de Creche.

Itanhaém, 08 de agosto de 2018.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

ATO DECISÓRIO		
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES	 	
Ato Decisório de Acumulação Remunerada		
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede o seguinte Ato Decisório de Acúmulo Legal:		
RELAÇÃO DE ACÚMULO LEGAL		

SEQ. NOME RG

01 CLEDIOMAR PEREIRA DA SILVA 36.703.977-1

Itanhaém, 23 de agosto de 2018.	
Márcia Galdino Alves		
Roseli Paquier Bertoli dos Santos		
José Bonifácio de Freitas Neto		

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 030/2018
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 875/2017.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora ROSANI APARECIDA DOS PASSOS BECHELLI, 
portadora da cédula de identidade RG nº 16.417.721-8 e CPF nº 080.473.738-03 ocupante do cargo 
de provimento efetivo de COORDENADOR PEDAGOGICO, o Benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com 
o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, 
com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  24 de Agosto  de  2018. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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